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GABINETE DO VEREADOR RAIMUNDO DA COSTA JÚNIOR "PRETO COSTA"  

INDICAÇÃO  N0 1L61   /2021 

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÁv1ARA MUNICIPAL DE CAICÓ/RN, 

O Vereador Raimundo da Costa Júnior "Preto Costa", no desempenho do seu 
mandato, vem à presença de V. Exa., com fundamento nos artigos 142 e 143 do Regimento 
Interno desta Casa Legislativa, INDICAR que seja encaminhado oficio ao Exmo. Senhor 
Prefeito Judas Tadeu, em entendimentos com a Secretaria de Educação, solicitar a inclusão de 
atividades e conteúdos relativos a educaçD financeira, no piano curricular das escolas de 
ensino fundamental e médio da Rede Municipal cc ensino. 

JUSTIFICATIVA: Investir na educação das crianças e jovens, e das famílias é o 
melhor caminho para que possamos construir geração de pessoas com mais consciência e uma 
melhor cultura financeira. Assim, a cidadari a financeira vai se tornando realidade e termos no 
futuro uma sociedade mais engajada e conhecedora de seus direitos e deveres na área financeira 
e empreendedora. Hoje, é fundamental, desde cedo saber sobre como usar ao seu prazer o uso 
do dinheiro e demais nomenclaturas e categorias/produtos do mundo das finanças. 

Cara Municipal de Caicó, 15 de Setembro de 2021. 

Lido e Despachado nopediente  em)5  / /2021. 
Data(s) de envio:   .-'7 6  /  ' 7  /2021. Servidor:  - -' Resposta(s):  

Oficio(s) n°(s) V/3 /202 1. 

  


